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PRESTAçÃO DE SER.VIçOS DE SUPORTE

rÉcNlco, MANUTENçÃo E ATUALIZAçÃo

CORRESPONDENTES AO "SOFTWARE" DE

AUTOMAçÃODEBIBLIOTECAS,DENOMINADO
..SOPHIA BIBLIOTECA''.

segundo instruções contidas no processo TCA-39.690/026/15 e nos termos do inciso

lV do artigo 57 da Lei Federal no 8.666/93 e atualizaçóes, o fileUNAL DE CONTAS

Do EsrADo DE sÃo pAULo, c.N.p.J. n.o s0.290.931/0001-40, lsento de lriscriçäo

Estadual, situado na avenida Rangel Pestana, 315, Centro, säo PaUlo, capital, de

um lado, representado por seu 'Diretor Técnico do Ðepartamento Geral de

Administraçäo, Sr. Carlos Eduardo Corrêa Malek, R'G'. 13'146J49-7 e C'P'F'

075.259.248-18, conforme delegaçäo de competência fixada pefa ResoluÇao 1l?7_,

publicada no D.o.E. de 08/03/97 eAto 1917t2015, publicado no D.O'E. de 08/10/15'

de ora em diante designado CONTRATANTE, e de outro, a empresa PRIMASOFT

INFORMÁTICA LTDA, C.N.P.J. n.o 69.112.51410001-35, com sede na Rua Augusto

Edson Ehlke,290 - Jd. Apolo ll, cEP 12.243-110 - são José dos campos - sP,

repres,entada na fOrma de seu contrato social por seu Representante Legal' Sr'

Eduardo Voigt, R.G. no 3.716.116:0 SSP/PR e C.P.f. no 631.636.919-00, doravante

denominada GONTRATADA, acordam entre si prorrogar o contrato no 01/16, que tem

þor objeto a prestaçäo de serviços de suporte técnico, manutenção e atualização

correspondentes ao "software" de automação de bibliotecas, denominado "Sophia

Biblioteca", mediante as seguintes cláusulas:

clÁusul-l pnlnnelnl - oa llrenaCÃo og elenneHro oe oespesa

De acordo com a Portaria CO rio 01, de OStO2l2O18, que altera a Portaria CO no 02,

de 31 lo1l2o17,'o elemento de despesa previsto para o presente contrato fica sendo o

seguinte: 33.90.88.90

c¡-Áusul-t seounól - ol qnoRnocnçÃo

A vigência do contrato orä prorrogado será de 17 de

de 2020, em conformidade com o disposto na Cláu

contrato inicial, firmado em 01 de fevereiro de 2016'

março de 2019 a 16 rço
dosula Terceira
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cIAUSULA TERGEIRA

O valor total estimado para o presente Termo é de R$ 16.954,44 (dezesseis mil,

novecentos e cinquenta e quatro rea¡s e quarenta e quatro centavos), que correrá à

conta do elemento de despesa 3.3.90.88.90, Funcional Programática

01 .032.02 OO.4821do orçamento do CONTRATANTE, assim espec¡ficada:

Exercício de 2019

Manutençäo = R$ 8.244,24

Suporte Técnico = R$ 5.130,93
R$ 13.375,17

Exercício de 2020

Manutençäo = R$ 2.206,20

Suporte Técnico = R$ 1.373,07
R$ 3.579,27

ULA OUART A-DA

A Contratada mantém, nos termos iniciafmente pactuados, a garantia contratual na

proporção de 5elo (oinco por centro) do valor total atualizado do contrato.

CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICACAO

Ficam ratificadas as demais cláusulas cont IS

E, por estarem as partes justas e conco

vias de igualteor e forma.

ssim o presente Termo em 03 (três)

São Pau

MALEK

TRIBU PAULO

ü^Mt[
EDUARDO VOIGT

Representante Legal
PRIMASOFT INFORIUÁTICN IT
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